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BOR E ROOR 

LEI N. 1.230/2.022 

de Súmula: Modifica Denominação 

Logradouro 
Cidade. 

Público nesta 

A Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada a Rua "Conde Francisco Matarazzo", a atual Rua 
"Pará" constante da Planta Geral da Cidade de ltaguajé. 

Art. 2° - Em consequência da presente Lei, fica extinto o nome de "Pará" no 

logradouro Público a que se refere o artigo anterior. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em Contrário.
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